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Câpnará Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo
/

PROJETO DE LEI 1^5011/90

Dispõe sobre denominação

a próprio Uias e Logradou^

ros públicos.

A Gamara mUnicipal de Anchieta, Estado do E^

pírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprov/a e o

Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte

L  E I

Art. 19 - Fica denominado Rua HUGO GOMES DOS

SANTOS, a rua de nS 14 do loteamento Bairro Anchieta, nesta

Cidade e que tem seu inicio na Rua Marechal Floriano Peixo

to e terminando na estrada de rodagem estadaal Anchieta/3a-

bagua ra.

Art, 29 - Esta lei eatra em vigor na data de

sua publicação,

Art, 39 - Rgvogam-se as disposições em contr^

rio.

Sala das Sessões, IS-^de agosto de 1990,àoc^^®.
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